
ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2023 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Quixaba, Estado das Paraíba, designado pela portaria de 

janeiro de 2023, torna público que as 14:00 (quatorze) horas local do dia 04 de setembro de 
2023, na Sala de reuniões no anexo do Prédio da Prefeitura de Quixaba, localizada à Rua 

Francisco de Pereira de Assis, 295 - Centro Quixaba/PB, quando impreterivelmente e após o 

credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade . PREGAO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 
10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com 

suas alterações e demais exigências deste Edital. 

* Recebimento dos envelopes: impreterivelmente até às 14:00 (quatorze) horas local do 

dia 04 de setembro de 2023; 
e Sessao de Credenciamento: às 14:00 (quatorze) horas local do dia 04 de setembro de 

2023. 

e Sessao de Abertura da Proposta: logo a seguir ao Credenciamento 

LOCAL LICITAÇÁO: Sala de reuniões do Prédio da Prefeitura de Quixaba, localizada à Rua 

Francisco de Pereira de Assis, 295 — Centro, Quixaba/PB. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação visando o fornecimento parcelado de refeições tipo quentinhas destinadas às atividades de 

diversas secretarias do município de Quixaba-PB, devendo atender sempre que requisitado em horário 

comercial, com entrega em cada secretaria solicitada no município, com vigência até 31 de dezembro de 

2023, conforme especificações constantes no Termo de Referéncia deste Edital. 

2.DAS CONDICOES PARA PARTICIPACAO 
2.1. Poderdo participar deste Pregdo, na condição de proponente, Empresarios Individuais, Sociedades 

Comerciais, Civis, regularmente estabelecidas neste pais, que sejam nacionais e que atenderem a todas as 

exigéncias, inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus anexos. 

2.2. Não sera admitida nesta licitação a participagdo de: 

a) Empresas que nao atenderem as condições deste Edital; 

b) Empresas que estejam sob faléncia, concurso de credores, dissolugdo, liquidação ou tenham sido 

declaradas inidéneas para licitar ou contratar no ambito da Unido, Estados, Distrito Federal e 

Municipios e nas respectivas entidades da Administragdo Indireta, ou tenham sido suspensas de 

participar de licitagdo e impedidas de contratar com a Administragdo Pública; 

c) Empresas reunidas em Consorcio que sejam controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si; 

d) Pessoas Juridicas das quais participem, seja a que titulo for, dirigentes ou servidores da Prefeitura 

Municipal de Quixaba (PB). 

3. DAIMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO 

3.1. Até (02) dois dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, das 08h00min as 

12h00min, horario de atendimento ao piblico da Comissdo Permanente de Licitagdo, qualquer pessoa 
podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato convocatério do Pregdo, devendo 

protocolar o pedido no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua Francisco Pereira de Assis, n° 

295, Bairro Centro, nesta cidade Quixaba (PB), cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas.
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3.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a Licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da Sessão Pública do Pregão, horário 

de atendimento ao público da Comissão Permanente de Licitação, das 08h00min as 12h00min, hipótese em 

que tal comunicação não terá efeito de Recurso. 

3.4. A Impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 

ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.5. Não serão conhecidos Impugnações e Recursos por meio de fax-símile ou e-mail, devendo o 

impugnante protocolar a Impugnação ou Recurso, no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua 

Francisco Pereira de Assis, nº 295, Bairro Centro, nesta cidade Quixaba (PB). 

3.6. Não serão conhecidas as Impugnações e/ou Recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente, 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O licitante deverá se apresentar, para Credenciamento junto a Pregoeira, através de um representante 

devidamente munido dos documentos, que o credenciam a participar deste procedimento licitatério, inclusive 

com poderes para formulagao de ofertas e lances verbais. 

4.2. Cada licitante credenciara apenas um representante que sera o unico admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatorio e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada. 

4.3. Para o Credenciamento deverao ser apresentados os seguintes documentos: 

4.3.1 em se tratando de representante legal (Socio, proprietario ou dirigente da sociedade): 

4.3.1.1. Sociedades Comerciais deverdo apresentar devidamente registradas no Órgão de Registro do 

Comeércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas altera¢des subsequentes ou o 

respectivo instrumento de Consolidagdo Contratual em vigor, com as posteriores alteracdes, se houver, 

acompanhados de copia dos documentos pessoais (CPF e RG) do administrador e do procurador, se houver e 

comprovante de residéncia emitido num prazo nao superior a 90 (noventa) dias. 

4.3.1.2. Sociedades Civis deverdo apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alteragdes 

subsequentes, em vigor, devidamente inscritos no Cartorio de Registro Civil, acompanhados de prova da 
diretoria em exercicio e também acompanhados de copia dos documentos pessoais (CPF e RG) do 

administrador e do procurador, se houver e comprovante de residéncia emitido num prazo não superior a 90 

(noventa) dias. 

4.3.1.3. Sociedades por Ações deverdo apresentar as publicações nos Didrios Oficiais dos seus respectivos 

Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores, assim como a 

copia dos documentos pessoais (CPF e RG) do administrador e do procurador, se houver e comprovante de 

residéncia emitido num prazo nao superior a 90 (noventa) dias. 

4.3.2. Em se tratando de Procurador, A PROCURACAO por instrumento publico ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES PARA FORMULAR LANCES, 

negociar preco, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alinea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga; (copias autenticadas ou apresentar os originais para conferéncia).
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4.3.3. Carta de Credenciamento, conforme modelo constante no Anexo III deste edital, em papel timbrado da 

Empresa Licitante. 

4.3.4. Declaração, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame 

licitatório, conforme modelo constante do Anexo IV, Declaração deste Edital, em papel timbrado da Empresa 

Licitante. 

4.3.5. Declaração de comprovação, exigida somente para MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa beneficiar-se utilizando o tratamento 

diferenciado e favorecido, na forma do disposto na Lei Complementar n.º 123/2006, conforme Anexo IV, 

Declaração, deste edital, em papel timbrado da Empresa Licitante. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação. 

b) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Subitem acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 
8.666/1993 e Art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar os 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

4.4. Caso a procuração seja particular, devera ter firma reconhecida e estar acompanhada do documento 

comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser 

apresentado no momento do Credenciamento. 

4.5. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do Pregão. No 

caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por Tabelião de Notas. Este deverá ser através de Selo 

Digital de Fiscalização Extrajudicial, nos ternos da Lei Estadual nº 10.132/2013, ou por membro da 

Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Quixaba, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, 

obrigando-se, no entanto, a fornecer os originais correspondentes em qualquer época que lhes forem 

solicitados pela Pregoeira. 

4.5.1. Caso a autenticação seja feita pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, os documentos originais para 

autenticação serão apresentados vinte minutos antes do horário estabelecido para a licitação, levando-se em 

consideração o horário de funcionamento do órgão. Em nenhuma hipótese serão autenticados documentos 

após este prazo. 

4.6. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de Credenciamento 

impedirá a participação da licitante no presente certame na participação na fase de lances. 

4.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado. 

4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

4.9. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha autorização 

para este fim. 

4.10. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos os seus itens, 

a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre as partes, 

evitando com isso a interrupção da sessão para contatos externos visando o esclarecimento de dúvidas sobre 

o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para serem avaliados pela Pregoeira.
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4.11. Declarado encerrado os procedimentos de Credenciamento, a partir do horário estabelecido no 

preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos proponentes, sendo aberta a sessão pela Pregoeira, 

salvo decisão fundamentada da Pregoeira. 

5. DA APRESENTAÇÃO E CONTEUDO DA PROPOSTA COMERCIAL — ENVELOPE “A” 
5.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeira, que presidira a 

sessdo, apos abertura da mesma, recebera separadamente em envelopes, devidamente lacrados, rubricados 

no fecho e identificados com o nome do Licitante, o número e o objeto da licitação e o titulo do conteudo 

(“Proposta de Preço”), na forma da alinea “a” a seguir, com a documentagdo exigida para Proposta de 

Preco (Envelope “A™) de cada Licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas ndo credenciadas, 

sendo registrados em ata os nomes dos Licitantes: 

a) Envelope contendo os documentos relativos a Proposta de Preco: 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA - PB 

PREGAO PRESENCIAL 0016/2023 

LICITANTE: 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PRECO) — 2 VIAS DEVIDADENTE ASSINADAS E NUMERADAS 

5.2. Os interessados deverdo apresentar as suas propostas, com a indicação do(s) Itens de que participarao. 

5.3. A Proposta para o (s) Iten (s) licitado (s) deve ser apresentada em 02 (duas) vias, digitadas em papel 

timbrado, devidamente datada, rubricadas e numeradas as suas folhas e assinada por representante legal, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, bem como conter a descri¢do dos preços em algarismo e 

devera conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 

a) Razdo Social da empresa, nimero do CNPJ, numero da Inscrição Estadual, endereco do 

proponente, telefone/fax, banco (agéncia, número da conta corrente e praga de pagamento) e numero 

do processo de Pregdo. 

b) Especificacdo completa dos Itens ofertados de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

caracteristicas técnicas, marca/modelo, a procedéncia e outros elementos que, de forma inequivoca, 

identifiquem e constatem as configuragdes cotadas. Nos pregos propostos deverdo estar incluidos, 

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação. 

c) Conter o prazo de inicio do fornecimento do servico ou entrega do material, a partir do 

recebimento da ordem de serviço ou pedido de material respectivamente, emitido pelo Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Quixaba -PB, que devera ser de no maximo 01 (um) dia. 

d) Conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura 

deste Pregdo. 

e) Conter declaragdo expressa de que nos precos cotados estdo inclusas todas as despesas, de qualquer 

natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregdo e que irá manter os pregos para pedidos com apenas uma 
unidade, sem pedido minimo para despacho. 

f) Declaragdo que tem total conhecimento e concordancia com os termos deste Edital de Pregão e seus 

anexos. 

g) Declaragdo que o produto sera entregue devidamente no modelo e especificagao solicitada pelo setor a que 

se destinara. 
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h) Declaração que após o recebimento da ordem de serviço e ou da requisição de material, entregarei o bem e 

ou iniciarei a prestação de serviço no prazo de Imediato; 

1) Apresentar qualquer outra informação afim que julgar necessário ou conveniente. 

j) Em caso de divergéncia entre valores expressos e algarismo e por extenso, serão considerados estes 

últimos. 

k) Quaisquer tributos, custos e despesa direta ou indireta, omitidos nas propostas ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou 

qualquer título, devendo os respectivos bens ser fornecidos a esta prefeitura sem ônus adicionais. 

5.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 

abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações serão de inteira 

responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir- 

se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

5.5. Omissdes quanto ao prazo de serviço, prazo de validade da proposta, prazo de garantia e prazo de 
pagamento serão considerados como aceito o disposto no Edital. 

5.6. Solicita-se que as empresas, façam constar o número da conta corrente, agência e banco preferido onde 

deseja receber seus créditos, bem como, indicar a pessoa para assinatura do contrato respectivo, se 

vencedoras. 

5.7. Considerando que o Pregão é Presencial, não será admitida a remessa postal dos envelopes de Proposta 

de Preço. 

5.8. Além da Proposta de Preços impressa cada licitante deverá apresentar, dentro do Envelope “A”, uma 

Planilha Eletrônica de dados: 

5.8.1 Na Planilha Eletrônica de dados o licitante deverá constar obrigatoriamente todos os Itens, inclusive 

aqueles que o licitante não tiver interesse na sua cotação, devendo para tanto fazer constar o valor unitário do 

Item igual à zero, e não devera MESCLAR células. 

5.8.3. A Planilha Eletrônica de dados deverá ser apresentada em Pen drive, que deverá constar a identificação 

da empresa e número do processo de Pregão. 

5.8.4. Havendo divergência entre os valores constantes da Proposta Escrita e da Planilha Eletrônica de dados, 

prevalecerá aqueles constantes da Proposta Escrita, mesmo que sejam de valores superiores ao da Planilha 

Eletrônica. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1.Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital. 

b) Apresentarem pregos excessivos (descontos irrisérios) ou forem manifestamente inexequiveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentagdo que comprove que os custos da aquisição são coerentes com os de mercado. 

c) Apresentarem proposta alternativa. 

6.2 Serdo classificados pela Pregoeira, primeiramente, o proponente que apresentar a proposta de 

menor preco unitario, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos, em até 10%. Nao 
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havendo no mínimo duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as propostas de 

melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 (três) empresas aptas a ofertar lances, conforme 

disposto no Art. 11º, Inciso VIII e IX, do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão. 

6.3. Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) da menor 

proposta de preços, serão classificadas as três melhores, de menor preço, quaisquer que sejam seus valores. 

6.4. Aos proponentes classificados conforme o item anterior, sera dada oportunidade paranova disputa 

por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e decrescentes. 

6.5. A Pregoeira convidara individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior prego e os demais em ordem decrescente de valor, 

nos termos do Art. 4°, Inciso VIII e IX da Lei n.° 10.520/2002, no caso de propostas empatadas sera 

realizado sorteio. 

6.5.1. O Licitante sorteado em primeiro lugar podera escolher a posição na ordenagdo de lances em 

relagdo aos demais empatados, e assim sucessivamente até a defini¢ao completa da ordem de lances. 

6.5.2. Os lances deverdo ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor proposto, inferiores 
a proposta de menor prego. Fica facultado a Pregoeira a redugdo do valor minimo entre os lances. A 

aplicação do valor de redugdo minima entre os lances, incidira sobre o preço total de cada Item que 

compreende a proposta. 

6.6 . A desisténcia em apresentar lance verbal implicara na exclusão do Licitante desta etapa e na 

manutenção do ultimo valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.7. Caso ndo se realize novos lances verbais, sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor valor do Item, e o estimado para a contratagdo. 

6.8. A rodada de lances verbais sera repetida quantas vezes a Pregoeira considerar necessario, onde cada 

um tera até dois minutos para formular seu lance. 

6.9.Só será aceito lance cujo preco por Item seja menor do que o ultimo lance anteriormente registrado, e 

que cujo valor do Item, após o lance, contenha algarismo (até duas casas decimais), podendo ser feita as 

adequacdes necessarias pela Pregoeira no ato da sessao. 

6.10.Encerram-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal para menor 

prego. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serdo ordenadas exclusivamente pelo critério de 

menor preco Item. 

6.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n.° 123/2006, apos a fase de lances, se a proposta 

mais bem classificada nao tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e sido 

verificada a ocorréncia de empate — entende-se por empate aquelas situacdes em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou. Até 5% (cinco por 

cento) superiores a proposta melhor proposta — sera assegurado, como c io de desempate, 

preferéncia de contratação para empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

6.12. Para efeito do disposto no Item 6.11, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma: 

6.12.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera, no prazo de 5 

(cinco) minutos apés a_convocacio, apresentar nova proposta de preco inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situacio em que sera adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.
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6.12.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma do Subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 

categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no Subitem 6.11, a seguir, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.12.3.1. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos Subitens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Subitem 6.11, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.12.5. O disposto no Subitem 6.11.somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.13. "Em seguida, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.14. Sendo aceitivel a oferta, sera verificado o atendimento das condicdes habilitatérias do 

proponente. Em atendimento a Lei Complementar n.° 123/2006, deve ser observado o disposto no 

Item 8. deste Edital. 

6.15. Nao podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as 

penalidades constantes no item 17 do Edital. 

6.16.  Constatado o atendimento pleno das exigéncias editalicias, e ndo havendo manifestacao acerca da 

intencdo de interpor Recurso, a Pregoeira adjudicara o objeto do certame a empresa declarada vencedora, 

sendo a adjudicação do objeto definido neste Edital e seus Anexos efetuados, pelo MENOR PRECO POR 

ITEM. 

6.16.1. Havendo manifestacdo acerca da intencdo de interpor Recurso, deverdo ser observadas as 

disposi¢des constantes no Item 10.deste Edital. 

6.17.  Apo6s o encerramento da etapa de lances da Sessdo Publica, ou do procedimento em caso de 

empate, conforme disposto neste Item, sera verificada a conformidade entre o menor lance e o valor 

estimado para a contratagdo. A Pregoeira podera oferecer contraproposta a Licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, nao se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os Licitantes forem inabilitados, a 

Administração podera fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para a apresentagdo de nova 
documentagdo ou outras propostas, escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitagdes ou 

desclassificacdes, concorde com Art. 48, §3°, da Lei n.º 8.666/1993. 

6.19.  Da reunido lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serdo registradas as ocorréncias relevantes e 

que, ao final, sera assinada pela Pregoeira e membros da Equipe de Apoio e Representantes das Licitantes 

presentes. 

6.20.  Verificando-se, no curso da analise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, a proposta sera desclassificada. 

6.21. Em caso de divergéncia entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

especifica, prevalecerdo as da proposta. 

6.22. — Não se considerara, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem nao prevista no objeto
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deste Edital e seus Anexos. 

6.23. — Na fase de julgamento a Pregoeira poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias a 

análise das propostas e da documentação, devendo os Licitantes atenderem as solicitações no prazo por ele 

estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a 

conclusão da diligência promovida. 

6.24.  Caso exista algum fato que impeça a participação de algum Licitante, ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do 

certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

6.25.  Se o Licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a nota de 

empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada a regra estabelecida no 

Item 17. Deste Edital. 

6.26. No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fara, obrigatoriamente, por 

sorteio. 

6.27.  Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato e 
do recebimento da nota de empenho, será convocado outro Licitante, observada a ordem de classificagdo, 

para celebrar o contrato e, assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sangdes cabiveis, 

observado o disposto nos Subitens 6.15.¢ 6.16. 

7. DAHABILITACAO E APRESENTACAO DAS DECLARACOES - ENVELOPE“B” 
7.1.No dia, hora e local designado neste Edital, na presenca dos interessados ou seus representantes, 

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeira, que dirigira a sessao, 

apos abertura da mesma, recebera separadamente em envelope, devidamente lacrado, rubricado no fecho e 

identificados com o nome do Licitante, o numero e o objeto da licitação e o titulo do conteudo 

(“Habilitacdo™), na forma da Alinea “a” a seguir, com a documentacdo exigida abaixo relacionado para 

Habilitagdo(Envelope “B”) de cada Licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas nao 

credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das Licitantes: 

a) Envelope contendo os Documentos de Habilitagao: 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA - PB 

PREGAO PRESENCIAL 0016/2023 

LICITANTE: 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAGCAO) 

7.2. Os documentos necessarios a participacao na presente licitação poderdo ser apresentados em original, ou 

qualquer processo de copia autenticada através de cartorio competente, ou publicacdo em órgão da imprensa 

oficial ou de copias, desde que acompanhadas dos originais para conferéncia pela Pregoeira ou sua equipe de 

apoio. 

7.3. Não serdo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em 

fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catalogos apenas como 

forma de ilustragdo das Propostas de Preco. 

7.4. Os documentos necessarios a participagdo na presente licitagdo, compreendendo os documentos 

referentes a Proposta de Preco e à Habilitagdo e seus anexos, deverao ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, salvo quanto a expressdes técnicas de uso corrente. 
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7.5. Quaisquer documentos, necessários à participação, no presente certame licitatório, apresentados em 

lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil por tradutor juramentado. 

7.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da Proposta de 

Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o 

objeto da presente licitação. 

7.7. A não entrega da Declaração exigida no Subitem 4.3.4. Alinea “f” deste Edital implicara o não 

recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de 

Habilitação e, portanto, a ndo aceitação do licitante no certame licitatorio. 

8. DA APRESENTACAO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO - ENVELOPE“B” 

8.1. O Envelope "B" devera conter os documentos a seguir relacionados: 

a) Declaração expressa, do responsavel pela empresa de que a mesma não esta impedida de 

participar de licitagdes promovidas pela Prefeitura Municipal de Quixaba (PB), ndo foi declarada 

inidonea para licitar e contratar com Administração Publica e que esta ciente da obrigacdo de 
declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no Paragrafo 2° do Art. 32 da Lei n.° 

8.666/1993, conforme modelo constante do Anexo IV, Declaração deste Edital, em papel timbrado 

da Empresa Licitante. 

b) Declaragdo, de que ndo possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz (Lei n.° 9.854/1999), conforme modelo constante do Anexo IV, 

Declaragao deste Edital, em papel timbrado da Empresa Licitante. 

8.2.2. RELATIVA HABILITACAO JURIDICA. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleição 

dos seus administradores e último aditivo contratual. 

c) Todas as alterações do contrato social. 

d) Copia do RG e CPF de todos os socios da empresa. 

8.2.3. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 

a) Prova de Inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuicdes 

previdenciarias, tanto no ambito Federal quanto no ambito d procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 

Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 

outubro de 2014); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compativel com o objeto contratual. Fica assegurada a regra para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 43 da Lei Complementar n.° 123/2006. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débito Municipal);.
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certificado de 

Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

g) Alvará de funcionamento. 

8.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA. 

a) 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos pelo Poder Publico ou Empresa Privada de 

ramo diverso do objeto social da Licitante, constando o objeto da referida licitagdo e uma copia de 

nota fiscal em anexo. 

a.1) Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por empresa privada 

deve estar em papel timbrado da empresa concedente, constar o CNPJ da empresa da mesma e 

descrever especificamente em seu texto o bem/servigo fornecido, sob pena de não ser aceito e ter 

firma reconhecida e uma copia de nota fiscal em anexo 

8.2.5. QUALIFICACAO ECONOMICO FINANCEIRA. 

a) Certiddo Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 

Juridica, que só será aceita dentro do prazo que possibilite sua autenticagdo no website em que a 

mesma foi emitida; quanto a certidão se não for emitida via internet e no seu conteúdo não conste 

o prazo de validade, a mesma devera ter data de emissdo inferior a 30 (trinta) dias anteriores a data 

da Sessão de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação. 

8.3. Na hipotese de algum documento com seu prazo de validade vencido, e caso A Pregoeira não logre éxito 

em obter a certidão correspondente através de sitio oficial, o licitante devera apresentar imediatamente 

documento valido que comprove o atendimento as exigéncias deste Edital, sob pena de inabilitagdo, 

ressalvado o disposto quanto a regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitagdo na 

presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, 

serdo inabilitadas, não se admitindo complementagao posterior, ressalvado o disposto quanto a regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.5. Os documentos exigidos neste Edital obtidos através de sites terdo a sua validade verificada, via 

internet, no momento da fase de Habilitagdo, ficando estabelecido que havendo discordancia entre o 

documento apresentado e a verificação na internet, prevalecera a segunda. 

8.6. Não serdo aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo os legalmente permitidos. 

8.7.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspendera a 

sessão, informando a nova data e horério para a continuidade da mesma. 

8.8. No julgamento da Habilitação, a Pregoeira podera sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos 

documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagdo. 

8.9. No caso de inabilitagdo, a Pregoeira podera retomar o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

8.10. Constatado o atendimento as exigéncias de Habilitagdo fixadas no Edital, o licitante será declarado 

formalmente vencedor.
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8.11. Caso o licitante detentor de menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagando ou parcelando o débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

8.11.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

8.11.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior 

á fase de habilitação, aguardando-se os prazos regularização fiscal para abertura da fase recursal. 

8.11.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n.º 8.666/1993 e Art. 7º da Lei n.º 

10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.12. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada Ata que mencionará todas as licitantes presentes, os lances 

finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessam ao julgamento, devendo a Ata ser 

assinada pela Pregoeira e por todos os presentes. 

9.DA ADJUDICAÇÃO 
9.1.Caso não haja manifestação de interpor Recurso por parte dos demais Licitantes, a Adjudicação em 

favor da Licitante vencedora será feita pela Pregoeira no final da Sessão, sendo registrada em ata ou 

posteriormente, caso seja necessário alguma análise mais detalhada das propostas. 

9.2.Se houver interposição de Recurso Administrativo, o item atacado pelo mesmo, será adjudicado pela 

autoridade competente para julgar esse instrumento de ataque à decisão da Pregoeira. 

10.DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de Recorrer, desde que devidamente registrada a sintese Razões em Ata, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das Razões do Recurso por 

escrito, podendo juntar memoriais, facultando-se aos demais Licitantes a oportunidade de apresentar 

Contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo Recorrente, sendo-lhe 

assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1. O Recorrente que desejar apresentar Razões ao Recurso Administrativo interposto, deverá em dias 
úteis antes, das 08h0Omin as 12h00min, em horário de atendimento da Comissão Permanente de 
Licitação, protocolar suas razões no Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua Francisco Pereira 

de Assis, nº 295, Bairro Centro — Quixaba — PB. 

10.1.2. Não serão conhecidos Recursos por meio de fax-símile ou e-mail, devendo o Recorrente proceder 

a apresentação de suas Razões na forma do Subitem anterior. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante em interpor Recurso, ao final da Sessão do 

Pregão, importará a decadência do direito de Recurso e a Adjudicação do objeto da licitação. 

10.3. Qualquer Recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

10.4. O acolhimento do Recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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10.5. Nos termos do $ 1º do art. 109 da lei nº 8.666/93, a decisão em grau de Recurso será definitiva e dela 

dar-se-á conhecimento aos interessados, através de publicação na Imprensa Oficial do Municipio (Diário 

Oficial da Prefeitura Municipal de Quixaba e no website http://www.Quixaba .pb.gov.br/); 

10.6. As motivacdes da decisdo do pregoeira poderdo ser vistas na Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura de Quixaba (PB), situado na Rua Francisco Pereira de Assis, n° 295, Bairro Centro, Quixaba 

(PB), telefone (83) 3425-0000.Nos dias uteis de Segunda a Sexta de 08h00min a 12h00min. 

11. DA HOMOLOGACAO 

11.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só podera ser realizada 

depois da Adjudicagdo do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela 

propria autoridade competente. 

11.1.1.A autoridade competente podera encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisi¢do com 

vistas à verificacdo da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da Homologação do certame. 

12. DA DESPESA 

12.1. As despesas decorrentes da execugdo do contrato estdo consignadas no orgamento vigente com a 
seguinte rubrica: 

Unidade Orcamentaria: Diversas secretarias; Elemento de Despesa: 3390.39 — outros servicos de 

terceira pessoa juridica; 3390.30 - material de consumo; Fonte de Recurso: Or¢amento corrente/programas 

e outros. 

13. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
13.1.0 CONTRATANTE compromete-se, durante a vigéncia do Contrato a: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 

b) Preencher as requisi¢des com as quantidades fornecidas, apos assinatura no referido documento 

e entregar a via propria ao fornecedor. 

c) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execugdo do 

especificado neste Contrato. 

14. DA RESCISAO 

14.1. O Contrato originado da presente licitagdo, podera ser rescindido de conformidade com o disposto nos 

Arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666/1993, nas seguintes formas: 

I Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos 

de I'a XII e XVII do Art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

L. Amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniéncia para a Administragao. 

TII. Judicial, nos termos da legislação. 

15. DA ENTREGA, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

15.1.A Contratada devera fornecer o material ou prestar os servicos objeto deste edital de forma 

imediata, apés receber a autorizacio do Setor junto a Prefeitura Municipal de Quixaba -PB. 

15.2. O prazo de inicio do servi¢o ou entrega do material, a partir do recebimento da Ordem de servigo ou 

requisi¢do de compras respectivamente, emitidos pelo Setor de Compras da Prefeitura, devera ser em até 24 

(vinte e quatro) horas.
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15.3. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 40, XIV, “a”, da 

Lei 8.666, de 1993, a contar da execugdo do fornecimento, onde a empresa vencedora devera apresentar a 

Nota Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretario Solicitante. 

15.4. O valor correspondente sera depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 

Bancaria, transferéncia ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Quixaba - 

PB. 

15.5. Não sera efetuado qualquer pagamento & CONTRATADA enquanto houver pendéncia de 

liquidagdo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual, inclusive a 

apresentação do Demonstrativo dos servigos executados. 

15.6. Só apos atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 

obras, servicos ou fornecimento, ou parcelas destes, ja recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

publica, grave perturbacdo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensdo do cumprimento de suas obrigagdes até que seja normalizada a situagdo, conforme inciso XV, do 

artigo 78, da lei 8666 de 1993. 

15.7 o pagamento da nota fiscal ficara condicionada a entrega das certiddes: federal, estadual, municipal, 
FGTS, INSS, Faléncia e concordata e Certidão Negativa de débitos trabalhistas e devidamente autenticadas 

sob pena da ndo entrega ou a falta de alguma o pagamento não sera efetuado. 

15.8. — O valor correspondente sera depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 

Bancária, transferéncia ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura Municipal de 

Quixaba (PB). 

16. DO PRECO E DO CRITERIO DE REAJUSTE 
16.1.0 preco proposto sera de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissao ou qualquer outro pretexto. 

17. DAS PENALIDADES 

17.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento do recebimento da Nota de Empenho ou da 

entrega do objeto licitado, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a condição de 

habilitação deixar de apresentar tempestivamente a documenta¢do comprobatéria exigida no edital, 

falharem ou fraudarem o servico do objeto contratado, comportar-se de modo inidéneo, fizerem 

declaragdo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderdo ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sangoes, 

sem prejuizo da reparação dos danos causados: 

a) Adverténcia. 

b) Multa, sendo: 

b.1) 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entrega do 

objeto em desacordo com as condições estabelecidas. 

b.2) 1% (um por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

fornecimento do objeto licitado. 

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

c) Suspensdo temporaria do direito de licitar, de contratar com a Administragdo por periodo não 

superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, assegurada a defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

17.3. As multas previstas no Subitem 17.1. “b” não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

17.4. A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o Contrato e receber a Nota de 

Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

17.5.  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

18.DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

18.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

Contrato, na forma do Paragrafo 1° do Art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, observando-se o disposto no Paragrafo 

2°, e seguintes do referido Artigo. 

19.DAS OBRIGACOES E GARANTIA 
19.1. A Contratada devera fornecer os produtos objeto deste edital imediatamente apos receber a 

autorizagdo de Fornecimento de Produto emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Quixaba -PB. 

19.2. Nenhum produto ou servigos podera ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito 

do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Quixaba -PB. 

19.3.  Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pela Receita Federal do Brasil — 

RFB, referente as Contribui¢des Previdenciarias, e o Certificado de Regularidade de Situação junto ao 

FGTS — CRF expedido pela CEF, a CONTRATADA devera anexar a Nota Fiscal/Fatura as copias 

devidamente atualizadas, com as demais certidoes. 

19.4. Serdo retidos na fonte os tributos e as contribui¢des elencados nas disposi¢des determinadas pelos 

orgdos fiscais e fazendarios, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

19.5. A Contratada devera pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a mercadoria se 

refere. 

19.6. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos materiais fornecidos; 

19.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

19.8. A contratada devera manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes por ela assumidas, todas as condi¢des de habilitação e qualificacdo exigidas na licitação. 

19.9. Entregar as refeições em cada secretaria solicitada no municipio de Quixaba - PB. 

20. DAS DISPOSICOES FINAIS 
20.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condi¢des deste edital e 

seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.
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202 Nio serd admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação. 

20.3. —A Prefeitura Municipal de Quixan reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente 
licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilcgafidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, não cabendo as Licitantes o dircito de indenizações, ressalvado o disposto no 
parágrafo segundo do citado artigo. 

204. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Edital serão atendidos pela 
Pregoeira ou Equipe de Apoio no horário das 08h00min às 12h00min, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada na Prefeitura de Quixaba , sito na Rua Francisco Percira de Assis, nº 295 , Bairro 
Centro - Quixaba - PB, ou através do telefone (83) 3425-0000 em dias úteis de Segunda a Sexta. 

- 

20.5.  Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a Lei n.º 
10.520/2002, e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e suas alteragdes. 

20.6. Na hipotese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos envelopes de 
propostas, a reunido ficara transferida para o primeiro dia útil subsequente de funcionamento normal desta 
Repartigo, no mesmo local e horério anteriormente estabelecido, não sendo necessério nova convocagio. 

20.7. A documentação apresentada para fins de Habilitação e Credenciamento dos vencedores, fara parte 
dos autos da licitação e não sera devolvida aos proponentes. 

20.8. Questdes irrelevantes quanto ao Credenciamento, Proposta de Pregos e Habilitagio, serdo 
sanadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

20.9.São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I — Termo de Referéncia. 
Anexo I - Modelo da Proposta. 
Anexo III — Carta de Credenciamento. 
Anexo IV — Declaragdes: 

Y Que cumpre requisitos de habilitagio . 
¥ Declaragdo de microempresa 
Y Quendo estd impedido de participar de licitagZo. 
Y Que ndo emprega menor de 18 anos. 
“ DeclaragZo de vinculo empregaticio 

Anexo V — Minuta de Contrato 

Quixaba - PB, 18 de agosto de 2023. 

Scanned with CamScanner
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0016/2023 

1 — Introdução e Base Legal 
11 A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 10.520 de 
17.07.2003, de 17.04.2003, e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, com suas alterações. 

2 — Do Objeto 
2 Contratação visando o fornecimento parcelado de refeições tipo quentinhas destinadas às atividades de 
diversas secretarias do municipio de Quixaba-PB, devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, com 
entrega em cada secretaria solicitada no municipio, com vigéncia até 31 de dezembro de 2023. 

Preco Preco 

UNITR$ | TOTAL 

ITEM | DESCRICAO DA MERCADORIA UND. QTD R$ 

Fornecimento parcelado de refeições tipo UND 4.000 

quentinhas destinadas às atividades de 

diversas secretarias do Município de 

Quixaba-PB devendo atender sempre que 

requisitado em horário comercial. 

As refeições deverão conter: 

. Feijão carioquinha, verde, preto ou fava. 

. Arroz branco, refogado ou de leite 

. Macarrão espaguete ou talharim 

. Farofa de cuscuz ou mandioca 

. Verduras cruas ou cozidas 

. Batata doce ou batata frita 

. Purê de batatinha ou de Macaxeira 
Came assada, guisada, bife, linguiça, 

frango, Peixe etc. Dois tipos de carne. A 

01 quentinha com peso minimo de 500g. 

2.2 Os servigos aqui elencados são apenas uma estimativa dos servigos, não podendo ser exigida, nem considerada, 
como valor para pagamento minimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressdes sem que isso justifique 
motivo para qualquer indenização ao adjudicatario. 

3 — Das Obrigagdes da Contratada 
1. A contratada terd de executar o formecimento, constantes deste edital em até 24 (vinte e quatro), horas, após 
receber a solicitagao do fornecimento junto a Prefeitura de Quixaba. 

2. Vencendo-se a Certiddo Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverd anexar à Nota Fiscal as copias 
devidamente atualizadas. 

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendérios, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual o fornecimento se refere. 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da entrega, salvo quando o defeito for,
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comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6. Responsabilizar-se pela qualidade do fomecimento executado; 

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

8. Entregar as refeições em cada secretaria solicitada no municipio de Quixaba - PB. 

4 - Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas às formalidades pactuadas. 
5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

6 - Forma de Pagamento 
O pagamento será efetuado em até 30 trinta dias, de acordo com o fornecimento, pelo setor competente, podendo ser 
prorrogado por mais trinta dias. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item. 

8 — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 — Fiscalização do Contrato — 

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e deverá ser exercida conforme 
Cláusula Sétima, da minuta do contrato em anexo.
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2023 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ nº 

Inscricao Estadual nº 

Endereço 

Fone Fax 

CEP Cidade Estado 

OBJETO: Contratação visando o fornecimento parcelado de refeições tipo quentinhas destinadas às atividades de 

diversas secretarias do município de Quixaba-PB, devendo atender sempre que requisitado em horário comercial, 

com entrega em cada secretaria solicitada no município, com vigência até 31 de dezembro de 2023, obedecendo às 

disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas 

alterações posteriores. 

ITEM | DESCRIÇÃO DA MERCADORIA | UND. |QTD |P/UNIT |P/IOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

FORMA DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Cidade — UF, ... 

Responsável Legal 

ENTREGAR 1 VIA DA PROPOSTA
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ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento — 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2023 

(usar papel timbrado da empresa) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Cidade — UF, de de 

4 

Pregoeira 

Quixaba - Estado da Paraiba. 

Senhora Pregoeira, 

Pelo presente, designamos o Sr.(a) 
portador(a) da carteira de identidade n° expedida pela SSP do Estado de 

para nos representar no processo licitatério relativo ao Pregão nº 

0016/2023, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 
convocado, negociar prego e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e 

apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisdes administrativas, enfim 

praticar todos os atos inerentes a referida licitagéo. 

Atenciosamente, 

Identificagdo e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde de que a procuragdo conste poderes de assinar documentos)
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0016/2023 

A empresa , CNPJ nº ; 

sediada , declara, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos para sua habilitação no processo licitatório, Pregão Presencial n.º 
0016/2023. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Identificagdo e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos)
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(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0016/2023 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa , inscrita no CNPJ n.º , para fins de participação 

no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n.º 0016/2023, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade RG n.º 

Órgão Expedidor: e do CPF (MF) nº , DECLARA, para fins legais, ser 

Microempresa / Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Identificagdo e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos) 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0016/2023 

A empresa , CNPJn.º , 

sediada , declara, sob as penas da lei, que não está 

impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura de Quixaba - PB e nem foi 
declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório, Pregão Presencial n.º 0016/2023 ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Identificagdo e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos)
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(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL nº 0016/2023 

A empresa, , inscrita no CNPJ , por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) , portador (a)Carteira de 
Identidade RG n.º e do CPF (MF) n.º , DECLARA para fins do 
disposto inciso V do Art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em 
qualquer trabalho. 

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva. 

Cidade (UF), de de 2023. 

Identificagdo e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos)
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(usar papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0016/2023 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

Declaro para fins de prova junto ao Município de Quixaba (PB), que na licitação PREGÃO PRESENCIAL N.º 

0016/2023, que  possui como  objeto .que a 

empresa portadora do CNPJ: , N30 possui em seu 

quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

que tenha vinculo empregaticio com esta edilidade. 

Declaro, sob as penas da Lei, que os documentos ora encaminhados apresentam-se em conformidade com o 

disposto normativo e legal. 

Atenciosamente, 

Identificagdo e assinatura do outorgante ou do procurador 

(desde que a procuração conste poderes de assinar documentos)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2023 
ANEXO V - MINUTADO CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO PMQ Nº /2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO 
QUENTINHA, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
QUIXABA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Quixaba, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ nº 08.881.567/0001-26, com sede na 
Rua Francisco Pereira de Assis, nº 295 , Bairro Centro — Quixaba - PB, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representado pela Prefeita Constitucional o Sra. Cláudia Macário Lopes, Brasileira, Solteira, portadora do CPF nº 
980.443.114-91, residente 4 rua Januncio Candeia, 46, centro - Quixaba - PB, doravante denominada de CONTRATANTE, e a 
empresa .. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº ... e Insc. Estadual nº ............., com sede na 
Rua . .. representada por .... . RGm . doravante denominada de CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o 
Processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2023. 

. DO OBJETO 

CLAUSULA 01 - A Contratada se obriga a executar os servigos de fornecimento parcelado de refeições tipo quentinhas destinadas as 
atividades de diversas secretarias do municipio de Quixaba-PB, devendo atender sempre que requisitado em horério comercial, com 
entrega em cada secretaria solicitada no municipio, com vigéncia até 31 de dezembro de 2023, conforme determinagao do Edital nº 
0016/2023 e nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alteragdes posteriores. 

. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA 02 - O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreiteira por preço unitário - art. 55, inciso IL, da lei nº 
8.666/93. 

. DO PREÇO E CONDICOES DE PAGAMENTO 
CLAUSULA 03 — Dá-se a este contrato o valor global de RS ... ), dando um valor estimado 
mensal de R$ ), com pagamento conforme realização de produtos para a totalidade do periodo 
‘mencionado na cláusula quinta, mediante emissão de nota fiscal. 

* DO REAJUSTE CONTRATUAL 
CLAUSULA 04 - Os servigos prestados, não terão reajuste, sendo respeitado as condigdes estabelecidas no Edital do PREGAO 
PRESENCIAL nº 0016/2023. 

. DOS PRAZOS 
CLAUSULA 05 - O prazo deste Contrato serd a partir do dia de 2023, com vigéncia de 

.) Meses, sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 57, pardgrafo 
5. inciso IV e 65 inciso IL, da Lei n° 8.666/93. 10, c/e arts. 

* DOSRECURSOS 
CLAUSULA 06 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos servigos deste contrato, correrdo por conta dos Recursos 
Orgamentarios correntes da Prefeitura, para atender o empenhamento sera na seguinte rubrica: UNIDADE ORCAMENTARIA: 

; ELEMENTO DE DESPESA: ... (art. 55, inciso V, da Lei 
nº 8.666/93), da Prefeitura Municipal. 

. DAS OBRIGAGOES 
CLAUSULAQOT - Constituem obrigagdes da Contratada: 
a) observar, rigorosamente, as especificagdes apresentadas pelo contratante, respondendo pelas especificagoes apresentadas pelo 
contratado; 

b) respondendo pelas consequéncias da inexecugao do contrato; 

©) repassar, corrigir, remover, substituir, ás suas expensas, 1o total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar vicios defeitos 
ou incorregdes da execução (art. 69, da lei nº 8.666/93).
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d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do CONTRATO. 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram até 25% do valor inicial do contrato (art. 65, 
parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93). 

. DAS RESPONSABILIDADESDA CONTRATANTE 

CLAUSULA 08 - O contratante obriga-se a: 

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 

b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 73, inciso L letra b, c/c art. 74, parégrafo único, da Lei 
nº 8.666/93). 

. DAS PENALIDADES 

CLAUSULA 09 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, sujeitará a contratada ás seguintes 
penalidades garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) adverténcia por escrito; 
b) impedimento de contratar com a Administragao Piblica por 02 (dois) anos; 
) declaração de inidoneidade para contratar com a Administragéo Piblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitago. 

Parégrafo Primeiro - A multa prevista nesta cláusula não tem cardter compensatério e o seu pagamento não eximiré a contratada da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infragdes cometidas (art. 87, inciso L I e IV c/c art. 58, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93). 

. DA RECISAO 
CLAUSULA 10 -A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, incisos de I 
à XITe XVIL da Lei nº 8.666/93, sem que caiba a contratada direito a qualquer indenizagao, sem prejuizo das penalidades pertinentes, 
assegurado o contraditério e a ampla defesa (pardgrafo único do art. 78, da Lei nº 8.666/93). 

. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
CLAUSULA 11 - Dentro do prazo de vinte (20) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação no J.O.M., 
em resumo, do presente contrato (art. 61, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93). 

. DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 12 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei nº 8.666/93). 

. DA FISCALIZAÇÃO 
CLAUSULA 13 — Os serviços deverão atender a necessidade do CONTRATANTE, sem existir qualquer falha, bem como deverá 
atender e satisfazer as exigências de ordem técnica e boa qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, a seu critério e através do Prefeito, 
Secretários e outros com poderes delegados, exercer ampla, restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos 
serviços contratados (art. 67, da Lei nº 8.666/93). 

. DO FORO COMPETENTE 
CLAUSULA 14 - O foro da cidade de .. .é competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, 
excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o 
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

Quixaba (PB), ........de... .de 2023. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
12 


